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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 28, de 2017, do 

Senador Romário, que altera a Lei nº 8.989, de 24 

de fevereiro de 1995, para estender a todas as 

pessoas com deficiência a isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente 

sobre a aquisição de automóveis. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 28, de 2017, de autoria do 

Senador Romário, tem por finalidade estender a todas as pessoas com 

deficiência a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 

incidente sobre a aquisição de automóveis, prevista na Lei nº 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995. Além disso, a proposição autoriza o beneficiário a fazer 

uso dessa isenção caso o veículo seja roubado ou furtado, ou sofra sinistro 

que acarrete sua perda total. Finalmente, a proposição prevê a isenção 

tributária sobre equipamentos não originais do veículo que sirvam para sua 

adaptação ao uso por pessoa com deficiência. Se aprovado, o PLS nº 28, de 

2017, entra em vigor após decorrido um ano da data de sua publicação. 

O autor justifica sua iniciativa com fundamento na importância 

de estender a isenção de IPI na compra de automóvel a todas as pessoas com 

deficiência, pois a norma vigente não abrange as pessoas com deficiência 

auditiva, por exemplo. Para corrigir essa distorção, propõe a adoção do 

conceito de pessoa com deficiência previsto na Lei nº 13.146, de 6 de julho 

de 2015, a Lei Brasileira de Inclusão, que remete à avaliação biopsicossocial 

da deficiência, superando o conceito médico, já ultrapassado. 
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A proposição foi distribuída às Comissões de Direitos Humanos 

e Legislação Participativa (CDH) e de Assuntos Econômicos (CAE), 

cabendo à última manifestar-se em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Consoante o disposto no art. 102-E, inciso VI, do Regimento 

Interno do Senado Federal, compete à CDH opinar sobre matérias que 

guardem relação com as pessoas com deficiência. 

A deficiência pode, em alguns casos, corresponder a uma 

condição de saúde, mas é essencialmente uma condição social. O que define, 

em suma, a deficiência é a exclusão: estar em desconformidade com os 

padrões artificiais de normalidade que a sociedade constrói leva ao encontro 

de barreiras para a participação equitativa dessas pessoas na vida social e 

para o exercício de direitos, inclusive fundamentais. 

Uma das primeiras dificuldades que as pessoas com deficiência 

encontram reside precisamente na definição das deficiências, para o fim de 

acesso aos direitos e garantias voltados à sua inclusão. Mesmo quando 

vigorava o critério puramente médico, diversas condições notoriamente 

reconhecidas, na sociedade, como deficiências, eram excluídas do rol de 

beneficiários que se costumava delinear. Algumas vezes, o cacoete coloquial 

de mencionar deficiências físicas como se somente essas existissem foi 

responsável por algumas normas injustamente restritivas. Outras vezes, a 

elaboração de um rol supostamente abrangente das categorias e das espécies 

de deficiências se mostrou incompatível com a evolução da compreensão de 

que muitas condições pouco conhecidas, mas socialmente relevantes, são 

deficiências. 

A Lei Brasileira de Inclusão, também conhecida como Estatuto 

da Pessoa com Deficiência, propôs a solução tida, atualmente, como mais 

adequada para identificar a deficiência, que consiste numa avaliação 

biopsicossocial. Esse modelo, que ainda depende de regulamentação pelo 

Poder Executivo, é compatível com a evolução constante do nosso 
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entendimento sobre o fenômeno social da deficiência, permitindo adequar a 

inclusão aos excluídos. 

Todavia, como a passagem de um marco para outro não se faz 

com um passo apenas, era necessário atualizar algumas leis vigentes que 

estabeleciam benefícios para as pessoas com deficiência. Uma delas, que 

dispunha sobre a isenção do IPI na compra de automóveis, não foi esquecida 

pelo Parlamento, mas sofreu veto na Presidência da República, por estender 

o rol de beneficiários dessa isenção sem estimar a renúncia fiscal 

correspondente, como determina a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Em primeiro lugar, é importante registrar que, antes de estender 

o rol de beneficiários, o dispositivo em questão corrigia uma restrição 

inaceitável nesse rol, explicada pela compreensão limitada, antiga e 

excludente das deficiências no momento em que esse direito foi criado. 

Quanto ao argumento que remete à Lei de Responsabilidade 

Fiscal, ficamos satisfeitos com a estimativa apresentada pelo autor, na 

justificativa da proposição. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado nº 28, de 2017 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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